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I:t:stado de Mato-Grosso 

LEI NQ 280 ,de 29 de setembro de 1 949. 

Autorlza o Poder ~xecutlvo a conceder 
uma pensão de Çr$ 300,00 (trezentos cruzei 
ro~) mensais, a D. Tabita da ~oBta e Silva, 
vluva do ex-protes!or Franklln Casslano da 
Silva. 

o GUVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : , 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do 

EstadO decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
, Artigo lQ - Fica o Poder ~xecqtlvo autoriza 

do a oonceder a D. TABITA DA COSTA E SILVA, viuva do ex- pro 
fessor Franklin Cassiano da Silva, uma pensão de Cr$ 300,00T 
trezentos cruzeiros) mensais. 

Ar~igo 2Q - As despesas da presente lei co~ 
rerão pela verba proprla do orçamento. • 

Artigo 32 - Esta leI entrara em vigor a pa~ 
tir de lQ de janeiro de 1 950. 

, Artigo 4Q - Revogam-se as dispoeições em 
contrario. " 

Palácio AlencAstro, am Cuiabá, 29 de eatem 
bro de 1 949, 12SQ da Independência e 610 da RepÚblica. -
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